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Atualmente o desenvolvimento do Direito brasileiro, com todo o 

arcabouço jurídico constitucional de proteção ao meio ambiente, não só 

permite, mas, principalmente impõe que a interpretação dos institutos previstos 

no Código Florestal Brasileiro (Lei 4.771/65) se faça de forma cada vez mais 

voltada para a proteção do patrimônio florestal com um conjunto de bens que, 

simultaneamente, interessa à coletividade e ao titular do domínio. Ambos 

deverão agir em coordenação, de forma que a ação de um, não descaracterize 

o direito do outro. 

Reza o artigo 225 da Constituição da República que “ Todos têm direito 

ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e 

essencial „a sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e „a 

coletividade o dever de defende-la e preservá-la para as presentes e futuras 

gerações” 

No que tange ao direito a um meio ambiente ecologicamente 

equilibrado, tão somente para argumentar, é sempre bom ressaltar que o 

constituinte não atribuiu somente „a coletividade rural tal dever, mas sim a toda 

coletividade, inclusive a urbana. Nas cidades também existem vários outros 

fatores que desequilibram o ambiente, tais como as poluições sonoras, do ar, 

da água, da terra etc.  

Nesse contexto, não se pode negar que o Poder Público esteja imune a 

essa exigência pois, ao reverso, está esculpido na carta magna que ele não 

pode limitar-se, como aliás se vê,  a exigir com a apoio da coletividade urbana, 

que toda a carga de defesa e preservação de meio ambiente seja suportada ás 

custas da coletividade rural. 



Volvendo a propriedade florestal, tal como definida do complexo 

ordenamento Jurídico brasileiro, pode-se afirmar que essa possui três 

limitações principais, quais sejam as áreas de preservação permanente; as 

reservas legais; corte somente com autorização do Poder Público. 

Quanto a Reserva Legal, o código florestal e MP 2166/2001, passou a 

estabelecer o seguinte conceito normativo RESERVA FLORESTAL  Reserva 

Legal:é a área localizada no interior de uma propriedade ou posse rural, 

excetuada a de preservação permanente, necessária ao uso sustentável dos 

recursos naturais, à conservação e reabilitação dos processos ecológicos, à 

conservação da biodiversidade e ao abrigo e proteção de fauna e flora nativas.1 

Assim se fazendo reservada tal área, arts. 16 e 44 do citado diploma 

legal, fica permitido produtor rural, no restante da propriedade, a exploração e 

supressão das florestas sob domínio de particulares, com prévia autorização do 

órgão de controle ambiental competente.  

Dessa forma não resta dúvida de que a reserva legal é um elemento 

importante da propriedade florestal, que é constituído por uma área, cujo 

percentual da propriedade total é definido em lei, variando conforme as 

peculiares condições ecológicas, em cada uma das regiões geopolíticas do 

país.  

Interessante notar que, a reserva legal deverá ser averbada no Serviço 

de Registro de Imóveis para conhecimento de terceiros, a sua não-averbação, 

no entanto, não exonera o proprietário da obrigação de respeitá-la, pois ela não 

se constitui pela averbação. 

Legisladores e ambientalistas prelecionam que o proprietário de uma 

reserva deveria olhar para seu imóvel como um investimento de curto, médio e 

longo prazo. Devendo ser adequada à tríplice função da propriedade: 

econômica, social e ambiental. Usa-se menos a propriedade para usar-se 

sempre. 

                                                 
1
 Disponível em: www.cna.org.br/site/noticia.php?n=1044 - 16k. Acessado em 15 de marçol de 

2011. 



A legislação federal brasileira prevê quatro tipos de reserva legal: o 

primeiro na Amazônia Legal; o segundo, na área de cerrados; o terceiro, na 

área de campos gerais; e o quarto, nas outras áreas do País: 

1 – 80%, na propriedade rural situada em área de floresta localizada 
na Amazônia Legal; 

2 – 35%, na propriedade rural situada em área de cerrado localizada 
na Amazônia Legal, sendo no mínio 20% na propriedade e 15% na 
forma de compensação em outra área, desde que esteja localizada 
na mesma microbacia e seja averbada; 

3 – 20%, na propriedade rural em área de campos gerais localizada 
em qualquer região do país; 

4 – 20%, na propriedade rural situada em área de floresta ou outras 
formas de vegetação nativa localizada nas demais regiões do país.
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Na Medida Provisória acima mencionada, art. 2º, VI, encontra-se 

definido quais os Estados Federativos constituem a Amazônia Legal: os 

Estados do Acre, Pará, Amazonas, Roraima, Rondônia, Amapá e Mato Grosso 

e as regiões situadas ao norte do paralelo 13º S, dos Estados de Tocantins e 

Goiás, e ao oeste do meridiano de 44º W, do Estado do Maranhão.3 

Nas citadas Unidades Federativas, os proprietários dos imóveis rurais, 

que comumente utilizam a terra para trabalhar e produzir o necessário para sua 

sobrevivência e de sua família, necessitam averbar quase toda a sua 

propriedade para cumprir a exigência legal. 

Quem realmente conhece a Amazônia legal, pode facilmente constatar 

que as aproximadamente 16 mil conflitantes normas disciplinando a matéria 

jamais foram respeitadas. 

Em Rondônia, por exemplo, onde predomina o minifúndio, raramente 

se vê um proprietário rural promover a averbação legal na matrícula do imóvel. 

Se assim pretender, o fará sobre 80% de seu imóvel, o que certamente o 

tornará inviável para sua específica finalidade. 

                                                 
2
 Disponível em : www.cna.org.br/site/noticia.php?n=1044 - 16k. Acessado em 15 de abril de 

2011. 
 
3
 Disponível em: www.scribd.com/doc/7066504/Direito-Ambiental - 327k. Acessado em 15 de 

abril de 2011. 
 



Hodiernamente, muito se fala no Zoneamento Sócio Econômico 

Ecológico  

A título de ilustração, vale mencionar que no Estado de Rondônia, a lei 

que o criou data dos anos 90, porém sua aplicabilidade é cerceada pela política 

ambiental centralizada na União. 

Em Mato Grosso, há muito tramita na Assembléia Estadual idêntica lei, 

que se aprovada, também ficará a mercê da União que insiste em não 

descentralizar a política ambiental a favor dos Municípios e respectivas 

Unidades Federativas  

A propósito o mineiro Edésio Fernandes, radicado na Inglaterra, Mestre 

e Doutor pela Universidade de Warwick, assevera que o “MITO DA ZONA 

RURAL” tem origem na história de centralismo e autoritarismo do Pais e 

precisa ser corrigido urgente4  

Ao invés de entregar seus territórios „a ação ineficaz e incompetente do 

distante INCRA, transformando as zonas rurais em verdadeiras terras de 

ninguém, ao invés de ignorar a necessidade de enfrentar as questões rural e 

ambiental, os municípios deveriam talvez acabar com as “secretarias 

municipais de desenvolvimento urbano”, tal como elas existem, de forma a que 

elas se transformem em agências modernas de planejamento e promoção do 

desenvolvimento municipal integrado e sustentável‟.  

Sabe-se que O Código Ambiental em discussão prevê a dispensa da 

reserva legal para propriedades que medem até 4 módulos fiscais. Se 

aprovado, certamente fará com que todos os proprietários de áreas com essa 

dimensão saiam da ilegalidade. 

Por conta da vida que escolheram na Amazônia, para onde foram 

incentivados pelos Governos militares, milhões de brasileiros são processados 

e /ou condenados ao pagamento de multas florestais impagáveis, às vezes 

pelo simples fato de não constituir um bom Advogado para promover suas 

defesas e recursos administrativos e/ou Judiciais, oriundos, em sua maioria, 

através de procedimentos instaurados por incompetentes agentes ambientais. 

                                                 
4
 Boletim do IRIB em revista-julho e agosto-2003-n. 311, pag. 135. 



Quem vive na Amazônia, seguramente pode afirmar que dois são 

Brasis, um real e outro legal. Para conhecer o primeiro necessário se faz vir ao 

seu encontro.  

Diante desse panorama exposto questiona-se: A vinculação da área de 

reserva legal a qualquer ato referente ao exercício do direito de propriedade, 

realmente produz eficácia para a preservação dos danos ambientais? 

Reservando oitenta por cento da propriedade rural não fere o exercício do 

direito de propriedade? 

A expressão utilizada pela legislação para caracterizar esse regime 

jurídico florestal- reserva legal- tem sua razão de ser na virtude da prudência 

que deve conduzir o Brasil a ter um estoque vegetal para conservar a 

biodiversidade. 

Majoritários são os julgados de primeira e segunda instância, onde se 

vê que a reserva legal, prevista no artigo 16 do código florestal e MP 

2166/2001, deverá ser averbada quando o proprietário pretender suprimir ou 

explorar a forma de vegetação nativa ou floresta existente em sua propriedade 

rural.  

Nessa mesma linha tem sido os ensinamentos doutrinários, 

pioneiramente defendidos pelo dinâmico presidente Francisco Rezende, com 

os quais comungam parte das Turmas do Superior Tribunal de Justiça 

Significa dizer que, embora esteja sob proteção da lei para assegurar o 

ambiente natural indispensável à sobrevivência das espécies biológicas, as 

florestas e outras formas de vegetação nativa existentes no imóvel rural, 

podem ser suprimidas pelo proprietário, desde que seja mantida uma área 

mínima de reserva.  

Caso o proprietário não promova qualquer ato de supressão da 

vegetação nativa, não há obrigação nenhuma de averbar a reserva legal na 

matrícula de seu imóvel.  

Trata-se, na verdade, de uma restrição administrativa ao uso do imóvel, 

instituída por força de lei, sendo desnecessário o ato de registro ou averbação 

para dar-lhe publicidade e eficácia, pois, em princípio, toda a área do imóvel 

está gravada pela limitação ambiental, só sendo exigível a averbação da 



reserva legal quando a vegetação nativa for tocada - ou houver intenção do 

proprietário nesse sentido. Isso significa dizer que a averbação prévia da 

reserva legal é inexigível para qualquer ato notarial ou registral relativo a 

imóveis rurais. 5 

Pela interpretação sistemática do citado artigo 16 do Código Florestal, 

não se pode condicionar a realização de atos notariais (p. ex. escritura pública 

de compra e venda, permuta, doação, constituição de hipoteca...) à prévia 

averbação da reserva legal, pois além de extrapolar o supra citado artigo, 

restringe e fere o direito constitucional de propriedade do art. 5°, inciso XXII da 

Constituição Federal. 

No Código Florestal, não impõe o momento da averbação da reserva 

legal, portanto não há imposição de que averbação deve ser prévia, e muito 

menos condiciona a prática dos atos notariais a tal averbação. Assim, tem-se 

que a lei não autoriza a abstenção de qualquer ato notarial ao pretexto da falta 

de averbação da reserva legal. Trata-se tal averbação de ato administrativo 

autônomo, com procedimento próprio e sem caráter auto-executório, não 

podendo ser entendida a sua ausência como ensejadora de qualquer tipo de 

coerção em relação à prática de outros atos notariais.6 

Aos tabeliães não estão impedidos de lavrar atos de imóveis que não 

estejam com a averbação constando na matrícula, não pode ser também de 

competência dos Serviços de Registros de Imóveis fiscalizar as ações do meio 

ambiente e de conceder licença para supressão da vegetação, sendo obrigado 

a efetuar a averbação da área destinada à reserva legal em hipóteses de 

negócios jurídicos translativos da propriedade. 

Consoante adiante se vê, decisões nesse sentido foram prolatadas 

decisões por alguns Juízes de primeira instância do Estado de Rondônia,  

precedidas de recomendações e ou ações judiciais iniciadas pelo Ministério 

Público 

 

                                                 
5
 Disponível em: www.floresta.ufpr.br/pos-graduacao/defesas/pdf_dr/2007/t224_0282-D.pdf . 

Acessado em 30 de março de 2011. 
 
6
 Disponível em: www.cna.org.br/site/noticia.php?n=14543 - 66k. Acessado em 15 de março de 

2011. 



 

 

Em que pese posicionamento divergente, não se pode negar que a 

finalidade de se averbar a Reserva Legal é dar publicidade à reserva, para que 

futuros adquirentes do imóvel rural, bem como toda a coletividade, saibam 

exatamente onde está localizada e a respeitarem em atendimento à finalidade 

da lei, que a considera necessária à conservação e reabilitação dos processos 

ecológicos, à conservação da biodiversidade e ao abrigo e proteção do meio 

ambiente, nada interferindo no exercício do direito de propriedade. 

Assim sendo, a exigência da averbação visa tão somente coibir o 

desmatamento e a extinção dos animais que vivem nas áreas que estão sendo 

preservadas, e, em contrapartida, vão de encontro com a regulamentação, 

prevista, inclusive no texto constitucional, de constatar na propriedade rural sua 

função social, garantindo meios e qualidade de vida saudável para toda a 

população. 

A problematização persistente acerca da averbação da reserva legal 

torna-se de extrema importância, pois qualquer discussão em torno da 

preservação do meio ambiente tem relevo todo especial, principalmente, em 

decorrência de sua degradação ambiental, que se agiganta, cada vez mais, em 

todo o território nacional.  

É necessário, portanto, que se tomem atitudes corretas e mesmo 

contundentes no sentido de preservar a terra, para que se possam garantir 

melhores condições de vida na atualidade e, também, para as gerações 

vindouras. 

Posto isso, conclui-se que a averbação da limitação administrativa 

consubstanciada no termo de compromisso de preservação da reserva legal, 

expedido pela autoridade florestal, não é pré-requisito para o ingresso de 

qualquer título inter vivos ou causa mortis no registro imobiliário, nem seu 

conseqüente lançamento em forma de registro ou averbação nas respectivas 

matrículas dos imóveis, o que só será exigido quando houver desmatamento.  

A bem da verdade é de se questionar, porque somente no Brasil e no 

Paraguai existe a reserva legal, tal qual se discute há mais de 40 anos?. 



 

 

 

 

 

ANEXOS 
 

 

 
1-  •STJ possui vasta jurisprudência sobre meio ambiente – (STJ). 

 
Recicle, poupe, reutilize, preserve. As palavras de ordem dos ambientalistas já 
fazem parte do dia-a-dia dos magistrados e servidores do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ). Seja em políticas de melhor aproveitamento de recursos e 
reciclagem de resíduos seja no julgamento das questões seja na criação de 
relevantes jurisprudências, o Tribunal tem atuado na vanguarda da ecologia.  
 
Uma jurisprudência importante introduzida pelo Tribunal foi a possibilidade de 
processar penalmente pessoas jurídicas por crime ambientais. O relator do 
processo em questão (Resp 564960), ministro Gilson Dipp, explica que, pela 
influência do Direito alemão, a Justiça brasileira considerava que a pessoa 
jurídica era incapaz de cometer ação penal relevante.  
 
No caso julgado pelo STJ, um posto de gasolina lançava óleos, graxas e outros 
resíduos poluentes no leito de um rio. O ministro Dipp considerou que, pelo 
ângulo da responsabilidade social, ou seja, ações que afetam a sociedade em 
benefício de empresas, pessoas jurídicas poderiam ser responsabilizadas. 
"Além disso a própria Lei Ambiental (Lei n. 9.605/98) prevê penas, como multas 
e prestação de serviços para a comunidade, para pessoas jurídicas", 
comentou. Ele adicionou ainda que o artigo 225 da Constituição Federal 
garante como um direito a preservação do meio ambiente.  
 
Uniformizacão da jurisprudência ambiental 
 
O ministro Gilson Dipp destacou que o STJ tem sido bastante sensível às 
questões ambientais, mesmo quando, muitas vezes, a primeira e a segunda 
instância não o são. "O STJ é essencial para a uniformização da jurisprudência 
ambiental", comentou.  
 
Outras decisões importantes do Tribunal são as que evitaram a degradação de 
áreas protegidas ambientalmente, como parques nacionais e áreas de 
preservação permanente. Entre os exemplos mais recentes, estão o processo 
que aceitou a denúncia contra pecuaristas que ocuparam áreas do Parque 
Nacional do Araguaia, em Tocantins (Resp 804918), e o que obrigou a 
empresa De Amorim Construtora e Obras Ltda. a interromper a exploração de 
uma pedreira e reparar o desmatamento de parte da Mata Atlântica no Paraná 
(Resp 677969).  
 



Em outros casos, a própria União se tornou ré por falhar em seu dever de 
fiscalizar e proteger o meio ambiente. Foi o caso de uma ação de Santa 
Catarina (Resp 647493) em que mineradoras de carvão degradaram uma 
extensa área no sul do estado, sem intervenção do Governo. Com a decisão da 
Segunda Turma do STJ, as empresas e a União foram condenadas a investir 
na recuperação da área. Na avaliação do Ministério Público Federal (MPF), o 
custo seria de cerca de R$ 90 milhões.  
 
Em outra ação de Santa Catarina (Resp 574219), a União teve que responder 
pela ocupação irregular de um manguezal próximo ao município de Joinville. 
Mesmo tendo conhecimento da ocupação por mais de cem imóveis de uma 
área ambientalmente protegida, as autoridades não tomaram providências.  
 
Em outro julgamento, o STJ decidiu vetar a importação de carcaças de pneus 
usados para o país (MC 8586). Esse material seria usado para a fabricação de 
pneus recauchutados, mas boa parte dele não poderia ser usado, gerando 
resíduos de difícil tratamento ou disposição.  
 
Lição de casa 
 
Além dos julgamentos, o próprio Tribunal caminha para ser auto-sustentável 
ambientalmente. Inaugurado em dezembro de 2004, o Projeto STJ Ambiental 
centralizou várias iniciativas no âmbito da preservação dos materiais 
reutilizáveis. A gestora do projeto, Elaine Nóbrega Borges, destaca que o 
objetivo é reduzir em 20% o impacto ecológico das atividades da Casa. "Hoje já 
alcançamos cerca de 17%. Uma das nossas melhores marcas foi a reciclagem 
de lâmpadas fluorescentes, que em 2007 chegou a 100%", comenta. Elaine 
Nóbrega destaca que esse tipo de lâmpada é altamente contaminadora por ter 
mercúrio em sua composição.  
 
A gestora também destaca que houve significativas reduções no consumo de 
água, papel e eletricidade, com uma média de 5% de queda. Ela destaca a 
reciclagem de papel como outro ponto forte do programa. "O Tribunal consome 
anualmente cerca de 37 mil resmas de papel. Uma parte considerável desse 
material é recolhido por meio de um convênio com uma associação de 
catadores", explica. Segundo Elaine Nóbrega, o STJ teria o potencial de ser um 
fomentador de atitudes ecológicas. "Pelo seu tamanho e influência, o STJ pode 
se tornar um exemplo de respeito ambiental na gestão pública federal", 
completou. 
 
Fonte: http://www.stj.gov.br  
Data de Publicação: 05.06.2008 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO 2 

 

PODER JUDICIÁRIO Estado de Rondônia 

Comarca de Ariquemes  

 

 
OFÍCIO n 68/2009/GAB (P Cível)   Ariquemes/RO, 11 de dezembro de 2009.  
Assunto: resposta ao ofício 140jCRIAj2009. 

 
Senhora Oficiala,  

 Cumprimentando  Vossa  Senhoria,  acuso  o  
recebimento do ofício 140/CRIA/2009, referente à matéria de averbação de reserva legal.  

Na oportunidade, informo-lhe que o Código Florestal - Lei 

nO 4.771/1965 - efetivamente criou a obrigação de averbar a área de reserva legal à margem da 

inscrição de matrícula do imóvel, no registro de imóveis competente, entretanto, a vigência da 

sanção para o caso de não averbação foi prorrogada pelo Decreto 7.029, de 10 de 

dezembro de 2009, publicado no DOU de 11/12/2009.  

Consoante o art.15 do Decreto 7.029/09, os artigos 

55 e 152 do Decreto 6.514, de 2008, passam a vigorar com a seguinte redação:  

"art.55 (. .. ) §1 ° O autuado será advertido para que, no 

prazo de cento e oitenta dia s/ apresente termo de 

compromisso de regularização da reserva legal na forma 

das alternativas previstas na Lei nO 4.771/ de 15 de 

setembro de 1965. ( .. .) §5° O proprietário ou possuidor 

terá prazo de cento e vinte dias para averbar a localização, 

compensação ou desoneração da reserva legal, contados 

da emissão dos documentos por parte do órgão ambiental 

competente ou instituição habilitada. §6° No prazo a que se 

refere o §50, as sanções previstas neste artigo não serão 

aplicadas. (. .. ) Art.152. O disposto no art.55 entrará em 
vigor em 11 de junho de 2011//.  

Desta forma, sob a exegese do Decreto 7.029, de 10 de dezembro de 2009, que prorroga o prazo aos 

proprietários rurais, a fim de regularizarem a averbação da reserva legal, aliado à circunstância da decisão no 

Resp 831.212-MG fazer efeito entre as partes daquele caso concreto, Vossa Senhoria, até ulterior deliberação 

deste juízo, deverá, então, orientar os proprietários rurais sobre o teor do disposto no Decreto 6.514, de 2008, 

sob a nova redacão do Decreto 7.029, de 10 de dezembro de 2009, consistente nos referidos prazos a que 

estarão sujeitos, no tocante à averbação da reserva legal dos imóveis rurais. 

 

Atenciosamente,Eli~ÚjO 



Juíza Substituta  

Ilustríssima Senhora  

MARIA ALZIRA RIBEIRO CAVALCANTE 

Oficiala do Cartório de Imóveis de 

Ariquemes Nesta.  
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